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1 Preâmbulo



2 O que é o Código de Conduta

3 A quem se destina

4 Para que serve
Dar a conhecer os princípios e valores pelos quais a Ordem dos Engenheiros se pauta.

Clarificar junto dos trabalhadores, membros eleitos ou quem atue em nome da Ordem 
dos Engenheiros, as regras de conduta que devem aplicar nas suas decisões, 
comportamentos e atitudes.

Contribuir para uma cultura de responsabilização na Ordem dos Engenheiros, 
integrando normas e critérios de conduta e de decisão.

Facilitar a resolução de problemas e conflitos.

Ajudar a criar um clima de integridade e excelência, contribuindo para uma imagem 
positiva da Ordem dos Engenheiros.

Clarificar responsabilidades, direitos e obrigações, fomentando a compreensão e a 
confiança na Ordem dos Engenheiros.

Divulgar os valores da Ordem dos Engenheiros aos engenheiros, fornecedores, parceiros
e à sociedade em geral.

5 Princípios gerais
A Ordem dos Engenheiros pauta-se, na sua atuação, pelos seguintes Princípios Gerais:

Prossecução do interesse público e boa administração;

Transparência;

Imparcialidade;

Probidade;

Integridade e honestidade;

Urbanidade;



Respeito institucional;

Garantia de confidencialidade quanto aos assuntos reservados dos quais tomem 
conhecimento os seus agentes, no exercício de funções;

Respeito absoluto pela figura da pessoa humana, independentemente do género, idade, 
crenças ou situação social ou laboral.

6 Regras de Conduta

6.1 Não discriminação e combate à prática de assédio no trabalho

Raça ou origem étnica;
Sexo, género ou orientação sexual;
Idade;
Deficiência, doença crónica, ou capacidade de trabalho reduzida;
Situação económica;
Convicções políticas, ideológicas ou filiação sindical;
Religião;
Linguagem ofensiva ou comentários impróprios ou degradantes;
Comportamento ameaçador ou hostilidade em relação a outros devido, 
designadamente a características individuais. 

A Ordem dos Engenheiros pretende promover um ambiente respeitador e seguro, livre de 
discriminação, com pleno respeito pela dignidade e opções individuais, sejam elas políticas, 
religiosas, sexuais ou outras.

A Ordem dos Engenheiros não permite nem tolera qualquer tipo de assédio de caráter moral, 
sexual ou laboral, seja qual for a sua forma, abrangendo relações entre quaisquer pessoas com 
que interajam, não sendo admissíveis quaisquer formas de discriminação individual que violem 
a dignidade da pessoa humana, designadamente de assédio sexual, assédio moral ou abuso de 
poder (em cumprimento dos art.º 29.º e al. k) do n.º 1 do art.º 127.º, ambos do Código do 
Trabalho).

Exemplos de assédio proibidos:
o avanços ou comentários sexuais indesejados, comentários inapropriados, calúnias e 

piadas que explorem, ridicularizem, insultem ou mostrem hostilidade em relação a um 
grupo ou indivíduo ou que tenham por objetivo constranger ou perturbar os 
trabalhadores, criando um ambiente intimidativo, desestabilizador ou até humilhante.



Os trabalhadores e os membros eleitos da Ordem dos Engenheiros devem assumir uma postura 
de lealdade, integridade e respeito mútuo, abstendo-se de condutas ou práticas 
discriminatórias, intimidatórias, hostis ou ofensivas, de qualquer natureza, que possam 
configurar, nomeadamente, a prática de assédio.

Cumprir a Lei, o Instrumento de Regulamentação Coletiva de Trabalho aplicável e o 
presente Código de Conduta;
Agir de forma a evitar que se verifiquem comportamentos suscetíveis de serem 
considerados assédio;
Denunciar ou participar, por escrito à entidade empregadora, seu representante legal 
ou superior hierárquico, qualquer episódio de que tenha conhecimento e que configure 
prática de assédio, quer na sua pessoa, quer na de outrem.

A informação e, sempre que necessário e possível, a realização das ações de formação, 
apoio e aconselhamento aos trabalhadores, para proporcionar um ambiente livre de 
assédio;
A implementação das medidas corretivas que se vierem a mostrar necessárias;
A existência de mecanismos internos de comunicação de irregularidades, assegurando-
se de que os mesmos observam as normas legais, designadamente em matéria de 
confidencialidade do processo de tratamento da informação e da inexistência de 
represálias sobre as vítimas.

6.2 Ações anti-suborno e anti-corrupção



a) oferecer, prometer oferecer ou disponibilizar um pagamento, presente ou hospitalidade 
com a expectativa ou esperança de vir a receber uma vantagem qualquer que ela seja 

ou para recompensar uma vantagem já obtida;
b) oferecer ou aceitar uma oferta ou hospitalidade no decorrer de quaisquer negociações 

comerciais ou processo de adjudicação;
c) aceitar um pagamento, presente ou hospitalidade por parte de terceiros que conheça, 

ou suspeite que a sua oferta é efetuada com a expectativa de que em troca será 
fornecida uma vantagem para os mesmos ou qualquer outra pessoa;

d) aceitar, segundo as circunstâncias, ofertas de hospitalidade luxuosas ou extravagantes 
por parte de terceiros;

e) oferecer ou aceitar um presente a ou de responsáveis ou representantes 
governamentais, políticos ou partidos políticos;

f) ameace ou retalie contra qualquer indivíduo que tiver recusado cometer um suborno 
ou que tiver levantado preocupações no âmbito desta política; ou

g) envolver-se em qualquer outra atividade que possa resultar numa violação desta 
política.

6.3 Conflitos de interesses

6.4 Ambiente, segurança e saúde



a) Conhecer, compreender e respeitar as orientações internas sobre estas matérias; 
b) Evitar condutas que possam colocar em risco a saúde ou a segurança de qualquer 

pessoa; 
c) Promover um ambiente de trabalho seguro, de forma a mitigar riscos de segurança, 

higiene e saúde no trabalho;
d) Apoiar os esforços da Ordem dos Engenheiros para proteger o meio ambiente e 

minimizar os impactos ambientais resultantes da sua atividade;
e) Impedir qualquer forma de trabalho irregular, forçado ou infantil.

6.5 Confidencialidade

6.6 Proteção de dados e privacidade

Os dados pessoais são recolhidos para finalidades determinadas, explícitas e legítimas e 
não são tratados posteriormente de uma forma incompatível com essas finalidades;
A Ordem dos Engenheiros recolhe os dados pessoais adequados, pertinentes e limitados 
ao que é necessário relativamente às finalidades para as quais são tratados;
São tomadas as medidas adequadas para assegurar que sejam apagados ou retificados 
os dados inexatos ou incompletos, tendo em conta as finalidades para que foram 
recolhidos ou para que são tratados posteriormente;



Os dados pessoais recolhidos, são conservados de forma a permitir a identificação dos 
seus titulares apenas durante o período estritamente necessário para a prossecução das 
finalidades de recolha ou do tratamento posterior;
Os dados são tratados de uma forma que garanta a sua segurança, incluindo a proteção 
contra o seu tratamento não autorizado ou ilícito e contra a sua perda, destruição ou 
danificação acidental, adotando as medidas técnicas ou organizativas adequadas.

7 Disposições Finais

7.1 Da violação do Código de Conduta 

7.2 Revisão e Atualização

7.3 Divulgação 


